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II - FUNÇÃO: 08;

III - SUBFUNÇÃO: 244;

IV - PROGRAMA: 6228;

V - ATIVIDADE: 9073.0013;

VI - NATUREZA: 33.50.43-02;

VII - FONTE: 158018949.

2.4. O reforço de empenho é de R$ 1.263.960,25 (um milhão, duzentos e sessenta e três mil, novecentos e sessenta
reais e vinte e cinco centavos), conforme nota de empenho nº 2020NE00760 (48528582).

 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

1 AO 30º DIA 31º AO 60º
DIA

61º AO 90º
DIA

91º AO 120º
DIA

121º AO 150º
DIA

151º AO 180º
DIA

181º A 210º
DIA

211º A 240º
DIA

R$1.066.953,87 R$291.412,00 R$280.762,00 R$450.066,45 R$418.866,45 R$434.647,45 R$415.406,40 R$413.906,40

 

CLÁUSULA TERCEIRA - EFICÁCIA

3.1 A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal, a
ser providenciada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA até 20 (vinte) dias após a assinatura.

3.2  O presente termo adi�vo entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DEMAIS CONDIÇÕES DA PARCERIA

4.1 Ficam man�das as demais condições pactuadas no instrumento cuja vigência é prorrogada por meio deste
Adi�vo.

 

CLÁUSULA QUINTA - CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL nº 34.031/2012

5.1 Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800.6449060 (Decreto nº 34.031/2012).

 

 

P/ SEDES:

ANA PAULA SOARES MARRA

SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

 

P/ADMINISTRAÇÃO

MARCELO MARTINS DA CUNHA

Administrador Regional de Ceilândia

P/OSC:

 AMANDA NERES DA SILVA 
Vice - Presidente

 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

 

 

Documento assinado eletronicamente por Amanda Neres da Silva, Usuário Externo, em
07/10/2020, às 11:51, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA SOARES MARRA - Matr. 1689295-X,
Secretário(a) Adjunto(a) de Desenvolvimento Social, em 07/10/2020, às 18:32, conforme art.
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6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO MARTINS DA CUNHA - Matr.1689329-8,
Administrador(a) Regional de Ceilândia, em 07/10/2020, às 20:53, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 48559070 código CRC= 2880AED2.
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